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No dia sete do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis, na 

sede da Câmara Municipal de Vereadores de Nova Alvorada, 

Estado do Rio Grande do Sul, às dezenove horas, reuniram-se os 

vereadores Ademar Pierezan, Leandro Caproski, Dilamar 

Ferreira Borges, Ari Faccio, Deoclides Lazarotto, Dulce Bettu 

Zanella, Jair Campagnolo, Lindonês de Fátima Pelegrini e 
Amarildo Francescon, representantes do Poder Legislativo 

Municipal, na décima segunda sessão ordinária do ano legislativo 

de 2016. Verificado o número legal, o Vereador Ademar 

Pierezan, Presidente da Mesa Diretora, no uso das atribuições 

legais que lhe confere o Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Vereadores de Nova Alvorada, agradeceu a todos os presentes 

na Casa e colegas vereadores, declarando desta forma, abertos os 

trabalhos da sessão legislativa. Em seguida, foi passada a palavra 

ao Secretário da Mesa da Câmara de Vereadores, Vereador 

Dilamar F. Borges, para a leitura das correspondências recebidas. 

O secretário da Câmara Eduardo Fernandes deu sequência aos 

trabalhos lendo a Ata nº 011/2016 da sessão ordinária do dia 24 

de junho deste ano. Colocada em discussão, a referida ata foi 

aprovada por sete votos a favor, tendo um voto contra. O voto 

contrário foi dado pelo Vereador Ari Faccio. Posteriormente, foi 

realizada a leitura da Pauta nº 012/2016 a ser seguida nesta 

sessão, pelo Vereador Dilamar. Após a leitura, a pauta foi votada 

e aprovada por unanimidade, com as seguintes proposições: 

Projetos com pedido de regime de urgência: Não tem. Matéria 

em segunda discussão: Não tem.  Matéria  em  primeira  

discussão: Projeto de Lei nº 022/2016  Dispõe sobre a 

delimitação do perímetro urbano da Sede Municipal de Nova 

Alvorada e dá outras providências. Indicações: Não tem. Demais  

proposições: Não tem. Solicitada pelo Presidente da Câmara ao 

Vereador Dilamar, a leitura do Projeto de Lei nº 022/2016, e que 

se fosse de comum acordo entre todos os vereadores, passaria a 



tramitar na Câmara em regime de urgência. Colocado em 

discussão, foi deixada a palavra livre ao vereador que dela 

quisesse fazer uso. Em seguida, colocado em votação, o projeto 

foi aprovado por unanimidade, em regime de urgência. Passando 

ao espaço da Tribuna Livre, o Presidente da Casa Vereador 

Ademar deixou livre a palavra ao vereador que dela quisesse fazer 

uso. Com a palavra, o Vereador Ari explicou o motivo de seu 

voto contrário ao da Ata nº 011/2016. O Vereador Ari juntamente 

com o Sr. Prefeito Edílson Romanini, visitaram os aviários 

citados na mesma, onde alegava-se que a situação dos aviários 

encontrava-se em não conformidade. Durante a visita aos 

mesmos, foi constatado que as obras realizadas nos aviários 

desmentem o que foi citado na Ata anterior. Durante visita à obra 

do pavilhão do salão da comunidade de Morangueira, verificou-se 

que o mesmo já se encontra coberto e que a via asfáltica que liga 

Nova Alvorada à referida comunidade também está pronta e 

parabenizou à todos os novalvoradenses pela obra conquistada. 

Comentou também sobre a obra de revitalização concluída da 

Praça de Cadorna e sobre os estudos da planta que concluirá o 

salão comunitário. O Vereador Leandro com o uso da palavra, 

cumprimentou a todos , dizendo entender e respeitar a opinião do 

colega Vereador Ari no que se refere ao caso das terraplanagens 

das granjas do município. Parabenizou a toda a comunidade de 

Morangueira, pela bela obra do ginásio e que privilegiará a todos, 

especialmente àquelas pessoas  que participam da grandiosa festa 

tradicional de Nossa Senhora da Saúde. Parabenizou também ao 

Poder Executivo pela pavimentação asfáltica que liga o município 

de Nova Alvorada à comunidade de Morangueira e também pela 

revitalização da Praça de Cadorna, obras essas que segundo o 

vereador, são muito importantes e que identificam o belo trabalho 

da administração local. Defendeu também  qualquer tipo de obra 

que permita o progresso do município e que traga qualquer tipo 

de benefício para todas as comunidades locais, não levando em 

consideração a sigla partidária. Salientou que, embora fique como 



um belo legado o trabalho da administração atual, todos têm os 

seus erros e acertos, e que tudo o que for em prol do município 

deve ser valorizado e parabenizado. E de acordo com as 

declarações na coluna de um jornal de circulação local, o vereador 

desmentiu a sua candidatura a prefeito municipal de Nova 

Alvorada. O Presidente da Casa Vereador Ademar agradeceu a 

compreensão de todos os seus colegas vereadores pela aprovação 

do Projeto de Lei nº 022/2016, que foi colocado em votação e 

aprovado para que tramitasse em regime de urgência, pois tal 

demora poderia acarretar em prejuízos às famílias Dalabona e 

Dariff, ficando assim de acordo com a Lei do Perímetro Urbano 

do Município. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente, 

convocou a todos os seus colegas vereadores para a próxima 

sessão ordinária, a ser realizada no próximo dia 21 de julho de 

2016, quinta-feira, neste mesmo local, com início às dezenove 

horas e, em nome de DEUS, encerrou a sessão.  
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